
PROJETO DE LEI Nº 340, DE 2018
Classifica Pirapozinho como Município de Interesse Turístico.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificado Pirapozinho como Município de Interesse Turístico.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O município de Pirapozinho, também conhecido como Cidade Joia da Alta Sorocabana, está a uma altitude de 487 metros. Este nome deriva da língua Tupi-Guarani, sendo oriundo da palavra “pirapó” ou “pirapora”, que significa “lugar abundante em peixes que saltam”. A cidade possui uma área de 482,28 km², fazendo parte em sua totalidade do Aquífero Guarani. Pirapozinho era uma vila ligada a Presidente Prudente por uma picada aberta no meio de densa mata, sendo proprietários Francisco Bertasso e Benedito Reis Barreiro.

Os primeiros habitantes foram Francisco Nanci, Augusto Nanci, Francisco Marques, Sebastião Giroto, Arlindo Nogueira e os irmãos Artur, Manoel, João e Joaquim Gouveia, que se instalaram em 1933. Após o estabelecimento destas famílias, acelerou-se a colonização com o desenvolvimento do comércio e consequente formação de propriedades agrícolas nas imediações, que passaram a constituir a principal base econômica do município. As famílias foram se agrupando em torno da atividade comercial e agrícola, atraindo para o local notáveis melhorias urbanas.

A comissão Pró-criação do Município foi constituída em 1948 pelos senhores Manoel Marques Silva, Florisvaldo Ribeiro de Bessa, José Alves de Oliveira Filho, Manoel da Silva Santos, Francisco de Paula Barbosa Castro, Plauto Ramos Pereira Barreto, Avelino dos Santos, Américo Gori, Arthur de Toledo Freitas, Aquiles Vantini, João de Abreu, Milton Macedo Andrade, Benedito Pereira Ramos e Joaquim Divino Pantarotto. Em 9 de abril de 1.949 foi realizada a Sessão de Instalação do Município de Pirapozinho.

Dentre as festividades turísticas, destaca-se a Fejupi - Festa Junina de Pirapozinho, promovida pela Prefeitura Municipal entre os meses de Junho e Julho, em homenagem a São João Batista, o santo padroeiro da cidade. No último dia da festa é acesa a maior fogueira do Brasil, com mais de 50 metros de altura, acompanhada de um show pirotécnico, fechando com chave de ouro uma das maiores festas regionais do interior do Estado de São Paulo. Shows, parque de diversões, barracas de comidas típicas também fazem parte do leque de atrações.

Os principais espaços de lazer são, principalmente, aqueles destinados às práticas esportivas, culturais e ambientais: Centro Cultural Municipal, Estádio Municipal Mário da Costa Cruz, Parque do Povo, Pista de Motocross, Pista de Wheeling, Arena de Rodeio,Ginásio Municipal de Esportes,Praça Poliesportiva do Conjunto Habitacional Adélia Jorge de Oliveira, BEC Grêmio Recreativo, Videira Esporte Clube e Terra Parque Eco Resort.

A cidade possui vários clubes, a saber: Clube Recreativo e Esportivo, Rotary Club de Pirapozinho, Interact Club de Pirapozinho, Lions Club de Pirapozinho, Loja Maçônica Fraternidade e Progresso, Loja Maçônica Evolução e Dignidade, Clube dos 30 de Pirapozinho, Alps Futebol Clube.

Além das áreas de lazer, dos espaços recreativos, esportivos e culturais, outros atrativos turísticos também são dignos de uma visita inesquecível: Museu Histórico Pedagógico Cacique Tibiriçá, Casa do Artesão “Servidora Raquel Cristina Raimundo Simões”, margens do Rio Paranapanema, antiga Estação Ferroviária.

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em 22/5/2018.

a) Ed Thomas - PSB

